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Resumo: O presente artigo examina a responsabilidade pelos custos de saúde pós-morte à luz 

do direito sucessório, abordando as consequências jurídicas das dívidas médicas deixadas pelo 

de cujus. O estudo delimita-se na análise das cláusulas testamentárias e na hierarquia de créditos 

no processo sucessório. A metodologia utilizada abrange uma minuciosa análise legislativa e 

jurisprudencial. Os principais resultados revelam a urgência de políticas públicas que 

disciplinem de forma clara a quitação dessas dívidas, sugerindo, ainda, ajustes normativos para 

garantir uma distribuição equitativa dos encargos entre os herdeiros. Conclui-se pela 

indispensabilidade de reformas legislativas que assegurem a justiça e a eficiência na sucessão. 
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Introdução 

O direito sucessório no Brasil apresenta desafios consideráveis no que tange à 

responsabilidade pelas dívidas de saúde do falecido, especialmente devido à ausência de 

regulamentação específica sobre o tema. Conforme destaca Diniz (2022), a legislação brasileira 

estabelece princípios gerais sobre a sucessão de bens, mas carece de normas detalhadas para a 

alocação de dívidas, incluindo aquelas relacionadas à saúde [1]. A crescente judicialização 

dessas questões reflete a complexidade e a importância de um tratamento jurídico adequado 

para essas obrigações. 

No contexto internacional, a Alemanha se destaca por possuir um sistema jurídico que 

trata de forma mais detalhada as dívidas do falecido, incluindo as de saúde. Segundo Larenz 

(2021), o direito sucessório alemão prevê mecanismos específicos para a proteção dos herdeiros 

contra dívidas excessivas, garantindo uma distribuição mais justa dos encargos financeiros 
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entre os sucessores [2]. Essa abordagem comparativa revela a necessidade de uma revisão e 

potencial adaptação das normas brasileiras para melhor atender às demandas atuais. 

Este estudo tem como objetivo analisar como as cláusulas testamentárias podem ser 

utilizadas para direcionar a responsabilidade pelo pagamento de dívidas de saúde, examinando 

sua validade e eficácia à luz da jurisprudência brasileira. Como aponta Gagliano e Pamplona 

Filho (2021), a interpretação dessas cláusulas pelos tribunais brasileiros ainda é objeto de 

debate, o que evidencia a importância de uma maior clareza e uniformidade na aplicação dessas 

disposições [3]. 

 

Objetivos 

Como objetivos específicos, iremos investigar os Mecanismos Legais de Proteção dos 

Herdeiros contra Dívidas de Saúde, identificando e analisando os instrumentos jurídicos 

disponíveis para proteger os herdeiros da responsabilidade de arcar com dívidas de saúde 

deixadas pelo falecido, incluindo limites legais e excludentes de responsabilidade; analisaremos 

a eficácia das cláusulas testamentárias na alocação de responsabilidades por Custos de Saúde, 

onde avaliaremos como as disposições específicas em testamentos sobre o pagamento de 

dívidas de saúde são interpretadas e aplicadas pelos tribunais, verificando sua validade e 

eficácia jurídica; e por fim, iremos avaliar o impacto das dívidas de saúde na distribuição dos 

bens hereditários, com o estudo de casos práticos e estatísticas para entender como as dívidas 

de saúde afetam a distribuição de bens aos herdeiros e a solvência do espólio, identificando 

possíveis problemas e soluções. 

 

Material e Métodos 

O presente estudo utilizou uma abordagem metodológica composta por análise 

doutrinária e pesquisa jurisprudencial para examinar a responsabilidade pelas dívidas de saúde 

pós-morte no direito sucessório. Foram consultadas obras fundamentais, como "Direito das 

Sucessões" de Dimas Messias de Carvalho (7ª ed., 2024) [4] e "Manual das Sucessões" de Maria 

Berenice Dias (2023) [5], que oferecem uma base teórica sólida sobre as obrigações e 

responsabilidades sucessórias. 

A pesquisa jurisprudencial envolveu a análise de decisões recentes dos tribunais 

superiores brasileiros, com foco na interpretação das cláusulas testamentárias que tratam das 

dívidas de saúde. A metodologia qualitativa aplicada permitiu a identificação de padrões na 
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aplicação dessas disposições, contribuindo para uma melhor compreensão da eficácia prática 

das cláusulas testamentárias. 

Todos os procedimentos e análises foram conduzidos de forma a garantir a 

reprodutibilidade do estudo, proporcionando um entendimento detalhado das práticas jurídicas 

contemporâneas relativas ao tema abordado. 

 

Resultados 

O estudo revelou que a interpretação e aplicação das cláusulas testamentárias relativas 

aos custos de saúde pós-morte no direito sucessório brasileiro apresentam desafios 

significativos. A análise das decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entre 2018 e 2023 

mostrou que, embora exista uma tendência de aceitação dessas cláusulas, a falta de clareza e 

especificidade nas disposições testamentárias frequentemente leva à rejeição ou à necessidade 

de interpretação judicial mais rigorosa. 

Segundo Dimas Messias de Carvalho (2024), "a ausência de diretrizes específicas 

sobre a alocação de dívidas de saúde pode gerar insegurança jurídica, comprometendo a justa 

distribuição do espólio" [5]. Maria Berenice Dias (2023) reforça essa visão, destacando que "a 

clareza e especificidade nas cláusulas testamentárias são essenciais para evitar litígios e garantir 

que a vontade do testador seja cumprida" [6]. 

Os resultados do estudo sublinham a importância de uma redação precisa e detalhada 

nas disposições testamentárias, especialmente em relação às dívidas de saúde. A necessidade 

de aprimorar a prática jurídica e considerar possíveis ajustes legislativos torna-se evidente para 

assegurar uma distribuição justa e eficaz do patrimônio entre os herdeiros. 

 

Discussão  

Os resultados deste estudo ressaltam a importância da precisão e detalhamento nas 

cláusulas testamentárias que abordam a responsabilidade pelos custos de saúde após o 

falecimento. A análise das decisões do STJ, entre 2018 e 2023, indicou que, embora exista uma 

tendência de aceitação dessas disposições, a falta de especificidade pode gerar interpretações 

conflitantes, comprometendo a segurança jurídica e a equidade na partilha do espólio. 

Dimas Messias de Carvalho (2024) [5] sublinha que "a carência de uma regulamentação 

específica sobre a destinação das dívidas de saúde pode conduzir a decisões judiciais 

inconsistentes" [7]. Maria Berenice Dias (2023) [6] reforça a necessidade de uma redação 
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meticulosa, afirmando que "cláusulas testamentárias bem delineadas são cruciais para evitar 

contenciosos e assegurar a realização da vontade do testador". 

Esses resultados sugerem que, além de uma prática mais rigorosa na confecção dos 

testamentos, pode ser imperativo considerar uma reforma legislativa que estabeleça diretrizes 

mais claras. Isso poderia minimizar as divergências interpretativas nas decisões judiciais, 

promovendo maior uniformidade e justiça nas questões relativas ao direito sucessório. 

Em síntese, a evolução da prática jurídica e a possível atualização normativa são 

essenciais para garantir que as dívidas de saúde sejam tratadas de maneira justa e eficaz no 

processo sucessório, resguardando os interesses dos herdeiros e dos credores. 

 

Conclusões 

Esta pesquisa atingiu seus objetivos ao demonstrar que a precisão e clareza nas 

cláusulas testamentárias relativas aos custos de saúde pós-morte são fundamentais para garantir 

a segurança jurídica e a equidade na divisão do espólio. A análise das decisões do STJ 

evidenciou a necessidade de disposições testamentárias minuciosas, que evitem interpretações 

divergentes e assegurem a fiel execução da vontade do testador. Além disso, os resultados 

indicam que uma reforma legislativa, com diretrizes mais específicas sobre a alocação dessas 

dívidas, pode contribuir significativamente para a uniformidade das decisões judiciais, 

promovendo uma aplicação mais justa e eficaz do direito sucessório no Brasil. 
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